
Governo Municipal 

URUBURETAMA 
Novas ideias cara mudar 

EDITAL 
CONCORRÊNCIA Nº 001/2024.01 

A Secretaria de Obras, Infraestrutura e Urbanismo do Município de Uruburetama, por 

intermédio do Agente de Contratação, o Sr. Elinaldo Teodósio Dutra, no uso das atribuições 

que lhe são constitucionalmente conferidas, faz publicar o presente edital de licitação na 

modalidade CONCORRÊNCIA na forma ELETRÔNICA. 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133/2021, bem como do Decreto Municipal nº 

030102/2023 e posteriores dispositivos relacionados, bem como nos termos das condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento convocatório e anexos, conforme abaixo 

informado. 

DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO: O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO. 

MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado 

PREFERÊNCIA PARA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO 

REGIME DE EXECUÇÃO: Indireta com empreitada por PREÇO GLOBAL. 

DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO: O edital e seus anexos estão 

disponíveis na integra no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e nos sítios: 
https://municipioslicitacoes.tce.ce.gov.br/index.php/licitacao/abertas e 

www licitamaisbrasil.com.br. 
O certame será realizado no Portal: Licita Mais Brasil - www .licitamaisbrasil.com.br 

DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME: 

INÍCIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 10/07/2024 às 9h00min até 24/07/2024 às 

8h00min. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 24/07/2024 5 | 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 9h00min 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF). 

INTEGRAM ESTE EDITAL, OS SEGUINTES ANEXOS: 
Anexo | - Estudo Técnico Preliminar 

Anexo Il — Projeto Básico; 

Anexo Ill - Mapa de Riscos; 
Anexo IV — Termo de Referência; 

Anexo V — Declarações; 

Anexo VI — Carta Proposta; e 

Anexo VII —- Minuta de Contrato. 
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1. DO OBJETO 
1.1. O objeto desta licitação é a contratação de empresa para prestação de serviços de limpeza 
de valetas, de drenagem e capina manual das margens de estradas, junto a Secretaria de 
Obras, Infraestrutura e Urbanismo do Município de Uruburetama, consoante condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2. O valor total do certame não poderá ultrapassar R$ 329.575,91 (trezentos e vinte e nove 
mil, quinhentos e setenta e cinco reais e noventa e um centavos), consoante Projeto Básico 

em anexo e orçamentos elaborados pelo Engenheiro Civil, Sr. Max Wendell Cunha dos Santos — 
CREA — CE 329996. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
3.1.2.1. Poderá participar da presente Concorrência, a empresa que atender a todas as 
exigências deste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à documentação, e estiver devidamente 
cadastrada junto ao Órgão Provedor do Sistema, através do site www licitamaisbrasil com.br. 

3.1.1.0s interessados deverão realizar o cadastro junto a Plataforma com antecedência, 
evitando a perda dos prazos. 

3.1.2.A Plataforma analisa os cadastros realizados no prazo máximo de 24 horas úteis. Dessa 
forma é importante se antecipar, evitando ficar de fora do processo por perda de prazo. 

3.2. Q licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
fogo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4.A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei Federal nº 
14.133/2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e 
do Decreto nº 8.538/2015. 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: ER 
3.6.1, Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos; 

3.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a hcitação versar sobre serviços ou fornecimento 
de bens a ela necessários; 

3.6.4.pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. Na fase de habilitação será 
realizado consulta ao TCU, através de consulta impressa através da Consulta Consolidada da 
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Pessoa Juridica, emitido via internet no sítio do https://certidoes-apf apps .tcu.gov.br/ bem como 
Consulta junto à Controladoria Geral da União das certidões negativas correcionais (CGU-PJ; 
CEIS; CNEP e CEPIM), através do site: (https://certidoes.cgu.gov.br), para verificação de tal 
condição; 

3.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 

3.6.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7. Pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.6.8 Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.6.9.1. JUSTIFICATIVA vedação a participação de consórcio: 

|- A vedação à participações de interessadas que se apresentem constituidas sob a forma de 
consórcio se justifica na medida em que nas contratações de serviços comuns, é bastante 
comum a participação de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, 
apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-financeira, 
condições suficientes para a execução de contratos dessa natureza, o que não tornará restrito o 
universo de possíveis licitantes individuais. A ausência de consórcio não trará prejuizos à 
competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o 
objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que 
empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital. 
Nestes casos, a Administração, com vistas a aumentar o número de participantes, admite a 

formação de consórcio, 

Il - Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha, 
da participação, ou não, de empresas constituidas sob a forma de consórcio, com as devidas 

justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei nº 14.133/21, que em seu 
artigo 15 que atribui à Administração a prerrogativa de-admissão de consórcios em licitações por 
ela promovidas. pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedação de constituição de 
empresas em consórcio, para o caso concreto, é o que melhor atende o interesse público, por, 
prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e moralidade. 

|| - Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à participação de consórcios, para o caso 
concreto em análise, visa exatamente afastar a restrição à competição, na medida que a reunião 
de empresas que, individualmente, poderiam prestar os serviços, reduziria o número de 
licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a formação de conluios/carteis para manipular 

os preços nas licitações, 

3.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante. devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme $ 1º do art. 9º da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
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3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.11 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilicito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.8.A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico, 

3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 
pessoa física ou juridica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que 
seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação será realizada depois das fases de lances e de 
julgamento de propostas. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 
o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3, No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 

4.3.1.Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de , 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta | 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de se 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.3.2.Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição; 

4.3.3.Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos Ill e IV do art. 1º e no inciso |ll do art. 5º da Constituição Federal, 

44. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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4.6.0 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 49, observado o disposto nos $8 1º ao 
3º do art, 4º, da Lei nº 14.133/2021. 

4.6.1.Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a não assinalação do campo apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 

4.9. Não haverã ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão. 

412.0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso, 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1.0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

5.1.1.Valor unitário ou desconto total inicial, 

5.1.2 Valor unitário ou desconto total final; 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1.0 licitante que não quiser utilizar a ferramenta de lances automáticos deverá cadastrar o 
mesmo valor no campo do lance inicial e no campo do lance final; 

5.2.2.A variação entre lances deverá respeitar a variação minima definhada pelo órgão 

comprador; 

5.2.3. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 
como de fomnecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição, 

5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 

5.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição, ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuizos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento. por 
sobrepreço na execução do contrato. 

5.12. Prazo de execução do objeto será de 180 (cento e oitenta) dias. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DEN. 
LANCES 

6.1.A abertura da sessão será realizada pelo Agente de contratação, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. x 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até o encerramento do recebimento das 
propostas iniciais. 

6.3.0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de =, 
Contratação e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente poi 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 

6.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema, 

6.7. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem) reais; 

6.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequivel. 
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6.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.10. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e fechado”, 
onde os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 

6.10.1.0 modo de disputa será “aberto e fechado", com duração inicial de quinze minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances de até dez 
minutos, sendo o tempo aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances. A partir de então, o sistema abrirá oportunidade para que O 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superior áquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo, podendo o licitante optar por manter o seu último lance 

da etapa aberta ou ofertar melhor lance. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições 
acima definidas, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 
classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o 
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. Após o término do prazo estabelecido, o 
sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores, 

6.10.2. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-à automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
final de classificação. 

6.10.3. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado pela 
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 
colocações. 

6.10.4.Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários, 

6.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 4 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. ' 

6.14. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva 
da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances. 

6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública serã suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial. 

5.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015. 
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6.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada, 

6.17.2.A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto. 

6.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 

6.17.4, No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
levado em consideração o momento de cadastro da proposta, sendo que empresa que 
cadastrou sua oferta primeiro poderá apresentar uma melhor oferta. 

6.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto. 

6.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei Federal nº 14.133/2021, nesta ordem: 

6.18.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato continuo à classificação; 

6.18.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto E de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

6.18.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.18.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

6.182. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 

6.18.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada =. 
por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.18.2.2. Empresas brasileiras; 

6.18.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 

6.18.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 
de dezembro de 2009. 

6.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após 

definido o resultado de lances. 
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6.19.1.A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 

for desctassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 

6.19.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

6.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

6.19.4.0 Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 
02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.20. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3:6 do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1.Cadastro Nacional de Empresas inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https:/Awww.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis): e 

7.1.2.Cadastro Nacional de Empresas Punidas —- CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas '- 
, Indiretas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
= empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, 

caput) 

7.3.1.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, ar. 29, 81º). E 

7.3.2.0 licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, am. 29, 82º), 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por faita de 
condição de participação. 

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, 
em conformidade com os itens 4.5 e 4.6 deste edital. 

7.5. Verficadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente 

de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 
Edital e em seus anexos. 

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
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7.6.1.Contiver vícios insanáveis; 

7.6.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de Referência; 

7.6.3. Apresentar preços inexequiveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

7.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.6.5.Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

7.7. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

774.A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 
do Agente de Contratação, que comprove: 

7744. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta, e 

7.7.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.8.1.Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor 
global estimado; 

7.8.2.No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 
conforme planilha anexa ao edital, 

7.8.3.No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequiveis as 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela neo 
independentemente do regime de execução. 

7.84 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entro No 
este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a 
Lei. 

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade" 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 

7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seusn 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 
pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 
Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da su 

proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.11. Após o julgamento, o licitante vencedor deverá reelaborar e apresentar à Administração, 
por meio eletrônico, proposta final consolidada com as planilhas com indicação dos quantitativos 
e dos custos unitários, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas 
(BD!) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da 
proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, exclusivamente para eventuais 
adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro, da seguinte forma: 

a) A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante; 
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b) Assinatura do Representante Legal e do Responsável Técnico habilitado e indicado na 
de habilitação; 

c) Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da 
data da apresentação das mesmas; 

d) Preço total proposto, cotado em moeda nacional, em algarismos bem como o valor global da 

proposta por extenso, já consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, mão- 

de-obra e transporte, incidentes direta ou indiretamente no objeto deste Edital, 

e) Prazo de garantia das obras será de 05 (cinco) anos, a contar da data de sua entrega 
definitiva, nos termos do disposto no art. 618 do Código Civil. 

f) Apresentar Planilha de Orçamento e cronograma fisico-financeiro, contendo preços unitários e 
totais de todos os itens constantes do ANEXO | - PROJETO BÁSICO; 

9) Apresentar planilha de Preços Unitários, na elaboração da Composição de Preços Unitários, 
deverá conter todos os insumos e coeficientes de produtividade necessários à execução de 
cada serviço, quais sejam equipamentos, mão-de-obra, totalização de encargos sociais, 
insumos, transportes, BD! (conforme orientação do TCU), totalização de impostos e taxas, e 
quaisquer outros necessários à execução dos serviços. 

h) Na elaboração da Proposta de Preço, o licitante deverá observar as seguintes condições: Os 
preços unitários propostos para cada item constante da Planilha de Orçamento deverão incluir 
todos os custos diretos e indiretos, tais como: materiais, custo horário de utilização de 
equipamentos, mão-de-obra, encargos sociais, impostositaxas, despesas administrativas, 
transportes, seguros e lucro, 

il- Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de 
explicitar em sua proposta. 

4) Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por extenso e, no 
caso de incompatibilidade entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário. 

k) Demonstrativo detalhado da composição do percentual adotado para o item "BONIFICAÇÃO 
E DESPESAS INDIRETAS - BD], inclusive com relação às parcelas que o compõe, anexo a 
proposta de preços. 

1) Demonstrativo detalhado da composição do percentual adotado para o item "ENCARGOS 
SOCIAIS”, inclusive com relação às parcelas que o compõe, anexo a proposta de preços. 

m) DA PROPOSTA READEQUADA - Após o final da fase de lances e negociações, o licitante 
melhor classificado deverá reelaborar e apresentar a proposta readequada no prazo máximo de 4 
02 (duas) horas, a contar da solicitação feita pelo Agente de Contratação. exclusivo por meio de 
sistema eletrônico, contendo os seguintes componentes: Planilha de preços, contendo preços 
unitários e totais de todos os itens constantes do projeto básico e planilha orçamentária, 
contendo todos os custos necessários à execução do objeto e quaisquer outros que se fizerem 

necessários para a execução do objeto deste Edital, 

- PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
- COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS DOS SERVIÇOS 
- CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 
- COMPOSIÇÃO DE B.D. 
- COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS 

0) À proposta adequada passará por analise do setor de engenharia que emitirá parecer técnico 

quanto a sua classificação. 

7.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
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que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com 
todos os custos da contratação; 

7.12.1.0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabivel 
esse regime. 

7.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1.0s documentos previstos neste edital, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 
nos termos dos arts. 82 a 70 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

8.2.0 cadastro da proposta inicial, só será possível após o licitante confirmar na Plataforma 
Licita Mais Brasil as seguintes declarações exigidas em lei: 

8.2.1.Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, 
bem como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital. 

8.2.2.Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a 
minha habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

8.2.3.Declaro que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou 
insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal. 

8.24 Declaro que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira 
independente, de acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa nº 2 de 16 de 
setembro de 2009 da SLTI/MP. 

8.2.5 Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 1º e no inciso Ill do art. 
5º da Constituição Federal. 

8.2.6. Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº8.213, de 24 de julho de 1991, estou 
ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 
para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha 
empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

827.Declaro que as propostas econômicas apresentadas compreendem a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.3. Caso seja verificada falsidade nas declarações acima, o licitante será desclassificado do 
processo e será aberto processo para inclusão do mesmo na lista de empresas apenadas e 
impedidas de participar dos processos licitatórios desse órgão. 

8.4. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no Pais, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 
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Ass. 
8.5. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no Pais, para É 
fim de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por 
tradutor juramentado no Pais e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 
de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas. 

8.6. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 
imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 

contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições 
de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

8.6.1.0 licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração 
data e horário exclusivos, a ser agendado junto a Secretaria de Obras, Infraestrutura e 
Urbanismo de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de outros 
licitantes. 

8.6.2.Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no 
presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

8.7. O licitante primeiro colocado terá o prazo de 2 (duas) horas para anexar e encaminhar ao 
agente de contratação os seus documentos de habilitação. A Plataforma Licita Mais Brasil, 
permite que o licitante deixe seus documentos previamente salvos na Plataforma, sendo 
necessário somente confirmar o envio dos arquivos durante a fase de habilitação. 

8.8. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, técnica, fiscal, social e trabalhista 
e econômico-financeira, será composta pelos seguintes documentos: 

8.9. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.9.1.REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de 
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou 
agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde 
tem sede a matriz. 

8.9.2.ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO, CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO ou 
CONTRATO SOCIAL E TODOS OS ADITIVOS, em vigor devidamente registrado no registro 
público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, 
no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; devendo, na caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o + 
registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 

8.9.3 INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - no Cartório de 
Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no 
caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro 

das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a 
matriz. 

8.9.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 
Expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

8.9.5.Ata da respectiva fundação, e o correspondente registro na Junta Comercial/Cartório, bem 
como o estatuto com a ata de Eleição da Diretoria, na forma do artigo 18 da Lei nº 5764/71, em 
se tratando de sociedade de cooperativa. 

"Obs.: Os documentos listados acima deverão estar r acompanhados de todas as as alterações ou soude) 

| consolidação respectiva, 
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8.9.6 DOCUMENTOS OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO (COM FOTO) VÁLIDO NA FORMA 
LEI e prova de CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS (CPF) do(s) sócio(s) administradores; 

8.10. Habilitação Fiscal e Trabalhista 

8.10.1, Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

8.10.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o 
caso, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual, 

8.10.3.A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita 
através da Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à 
Divida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria 
Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2 de outubro de 2014; 

8.10.4.A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual deverá ser feita 
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual, 

8.10.5.A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal deverá ser feita 
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal, 

8.10.6. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — 
FGTS, através de Certificado de Regularidade — CRF; 

8.10.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VIÍ-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943." (NR), conforme 
Lei 12:440/2011 de 07 de julho de 2011. 

| Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VIA da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943." (NR), conforme VA | 

[12 440/2011 de 07 de julho de 2011. | 

sa 1. Qualificação Econômico-Financeira 

8.11.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) dos 2 (dois) últimos 
exercícios sociais, já exigiveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na 
junta comercial da sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento 
do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial, que comprovem a 
boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lh 
seja adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador responsável, 
acompanhado das notas explicativas, sendo vedada sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando encerrados há mais 
de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, 

8.11.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações 
Contábeis assim apresentados: 

a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da 
sede ou domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento 
do Livro Diário do qual foi extraído. 

b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas 
pela Lei nº 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
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licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federa 
conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande 
circulação editado na localidade em que está a sede da companhia; 

c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua 
sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se 
às normas fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta 

Comercial. 

d) As empresas recém constituídas e não havendo qualquer exigência legal, ficarão 
autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura devidamente 
registrado na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro 
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
8.11,3. Entende-se que a expressão “na forma da ler constante no item 8.11.1, no minimo: 
balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, acompanhado 
dos termos de abertura e encerramento do livro diário, conforme Acórdão 1153/2016 — Plenário 
- TCU. 

8.11.4. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado. 

8.11.5. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá 
apresentá-lo na forma da lei. 

8.11.6. Entende-se que a expressão “na forma da ler constante no item 8.11.5 engloba, no 
minimo: o 

a) Balanço Patrimonial; 

b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício; 
c) Termos de abertura e de encerramento do Livro Diário; 
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Art 2º do 
Decreto Nº 9.555, de 6 de novembro de 2018); 

OBS'.: A autenticação de livros contábeis das pessoas juridicas não sujeitas ao Registro do | 
Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo 
Decreto nº 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração contábil | ES 
Es na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da 
Fazenda. (Art. 1º do Decreto Nº 9.555, de 6 de novembro de 2018). 

8.11.7. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 

8.11.8. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB nº 
1420/2013 e RFB nº 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para 
maiores informações, verificar O site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de 
apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que 
determina o art. 5º das Instruções Normativas da RFB, bem como o que determina a 

Jurisprudência no Acórdão TCU nº 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo. 

8.11.9. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira as 
empresas deverão apresentar o cálculo dos indices financeiros, devidamente registrados na 

Junta Comercial Competente, assinados pelo responsável legal e contador responsável pela sua 
elaboração, sendo qualificadas apenas as que forem consideradas solventes, Para isso serão 

utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa situação financeira, será baseada na 

obtenção de indices de Liquidez Geral (ILG), maior ou igual a um (>1), Solvência Geral (ISG), 
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maior ou igual a um (>1) e Liquidez Corrente (ILC), maior ou igual a um (>1), cumulativamente, 
resultantes da aplicação das fórmulas: 

rculante + Realizável a Lon 
Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo 

SG= Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo 

LC = Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

8.11.9.1, JUSTIFICATIVA DA EXIGÊNCIA DOS INDICES CONTÁBEIS: 
a) Índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e 
direitos realizáveis no curso do exercicio seguinte para liquidar suas obrigações, com 

vencimento neste periodo. 

b) Índice de Liquidez Corrente (ILG) indica quanto a empresa possul em recursos disponíveis, 
bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo, 
sendo que: 

Resultado da Liquidez Corrente: 

-Maior que 1: Resultado que demonstra foiga no disponivel para uma possível liquidação das 
obrigações. 

-Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes. 

-Se menor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigações a curto 
prazo, caso fosse preciso. 

c) O indice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em 
Ativos (totais), para pagamento do total de suas dividas, Envolve além dos recursos liquidos, ) 
também os permanentes. Para os três indices colacionados (ILG, ILC, SG), o resultado ">1" é 
recomendável à comprovação da boa situação financeira (o que demonstraria um equilibrio nas 
contas da companhia), sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor, em tese, seria a a 
condição da empresa. Mas há exceções, 

>> Justifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de 
aplicabilidade destas fórmulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos índices se faz 
necessário ante a comprovação da capacidade econômico-financeira do (a) empresa (s) 
participante (s) na perspectiva de execução de um possivel futuro contrato com a Administração 
Pública. Logo, entende-se que as exigências acima, atendem aos padrões de requisitos 
demandados neste edital, pois o atendimento quantas as taxas apresentadas demonstram, em 
tese, a saúde e a solidez financeira da participante, bem como foi calculado com base no 

Acórdão 5026/2010-Segunda Câmara-TCU | Relator: AUGUSTO SHERMAN. 

8.11.10. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante, exceto as sociedades cooperativas, conforme dispõe o art. 4º da Lei nº 5764/1971. No 
caso de pessoa física ou de sociedade simples, certidão negativa de insolvência civil expedida 
pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante. 
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8.11.10.1. Na ausência da certidão negativa, o licitante em recuperação judicial de 
comprovar o acolhimento judicial do plano de recuperação judicial nos termos do art. 58 da Lei 
nº 11.101/2005. No caso do licitante em recuperação extrajudicial deverá apresentar a 
homologação judicial do plano de recuperação 

8.12. Qualificação Técnica 

8.12.1. Certidão atualizada de registro da empresa no Conselho Regional Competente, 
CREA/CAU na qual conste o(s) nome(s) de seu(s) responsável(eis) técnico(s), 

8.12.1.1. Comprovação da Qualificação Técnica Profissional da licitante de possuir em seu 
quadro técnico ou contratado, responsável técnico, na data de abertura das propostas, 

profissional de nível superior ou outro, detentor de certidões de acervo técnico (CAT) ou 
anotações/registros de responsabilidade técnica (ART/IRRT) emitidas pelo conselho de 
fiscalização profissional competente em nome dos profissionais vinculados aos referidos 
atestados, devidamente registrado no conselho profissional competente (CREA/CAU) da região 
onde os serviços foram executados, que comprove ter. o profissional executado obra ou serviço 
de características semelhantes, para fins de contratação, cujas parcelas de maior relevância 
técnica tenham sido: 

a) Limpeza de valeta de drenagem; 
b) Capina manual. 

8.122. certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, 
quando for O caso, que demonstrem CAPACIDADE OPERACIONAL. na execução de serviços 
similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem como 
documentos comprobatórios emitidos na forma do $ 3º do art. 88 desta Lei, cujas parcelas de 
maior relevância técnica tenham sido; 

a) Limpeza de valeta de drenagem — Quantidade minima executada de 3.600m; 
b) Capina manual = Quantidade minima executada de 88.200m”. 

8.12.3. Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente: a 

a) sócio: cópia do contrato social e sua última alteração, devidamente registrados no órgão 
competente; 

b) diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada ou cópia do 

estatuto social e ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de 
sociedade anônima; 

c) empregado permanente da empresa: cópia do contrato de trabalho por tempo 

indeterminado ou qualquer documento comprobatório de vínculo empregatício previsto na 
legislação de regência da matéria; 

d) responsável técnico: cópia da certidão de registro de pessoa juridica no conselho 

profissional competente da sede ou filial onde consta o registro do profissional como 
Responsável Técnico; 

e) profissional contratado: Contrato de prestação de serviços, na forma da lei, acompanhado 

de comprovação através do registro do responsável técnico da licitante junto ao CRQ/PF- 
CREA/CAU, que identifique a relação das empresas em que o profissional figure como 
responsável técnico. 

Rua Farmacéutico José Rodrigues nº 1131 — Centro —- CEP: 62.650-000 — Uruburetama - Ceará 
CNPJ nº 07.623.069/0001-10 / www uruburetama.ce.gov.br / e-mail: lictauruburetamadigmail com 



- + O * $? 
Governo Municipal Re) 

URUBURETAMA E Fis & 
Ú Novos ideias para mudar 

8.12.4. Quando a Certidão de Acervo técnico emitido pelo CREA/CAU não explicar com clareza 
os serviços objeto do Acervo Técnico, esta deverá vir acompanhado do seu respectivo Atestado, 
devidamente registrado e reconhecido pelo CREA/CAU. 

8.12.5. Deverão constar, preferencialmente, das Certidões de acervo Técnico ou dos 
ATESTADOS expedidos pelo CREA/CAU, em destaque, os seguintes dados: Data de início e 
término dos serviços, local de execução, nome do contratante e da CONTRATADA, nome dos 
responsáveis técnicos, seus títulos profissionais e números de registros no CREA/CAU, 
especificações técnicas dos serviços e os quantitativos executados. 

8.12.6. Não serão aceitos atestados de Projeto, Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, 
Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica de Obras. 

8.12.7. Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da 
licitante participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente 
uma delas poderá participar do certame licitatório. Caso não seja feito a escolha pelo sócio 
representante ou responsáveis técnicas ambas serão excluidas do certame; 

8.12.8. O(s) profissional(is) deverá(ão) ser indicado(s) como responsável(is) técnico(s) da 
participante e sua substituição só será possivel por profissional igualmente qualificado, mediante 
a expressa aprovação da fiscalização; 

8.12.9. As exigências mínimas relativas a instalações de canteiros, máquinas, equipamentos e 
pessoal técnico especializado, considerados essenciais para o cumprimento do objeto da 
licitação, serão atendidas mediante a apresentação de declaração formal, e relação explicita da 
sua disponibilidade, sob as penas cabíveis, vedada as exigências de propriedade e de 
localização prévia. É 

8.12.10. As empresas poderão vistoriar os locais onde serão projetados os serviços, conforme 
preâmbulo deste edital, sendo que a visita deverá ser previamente agendada com a Secretaria 
de Obras, Infraestrutura e Urbanismo a qual emitirá o Termo de Vistoria. 

812.11. O Termo de Vistoria poderá ser substituido por Declaração formal, assinada pelo À 

responsável técnico ou representante legal da licitante acerca de conhecimento pleno das 
condições e peculiaridades do serviço a ser contratado, atestando que conhece o local e as 
condições de realização dos serviços, sob pena de inabilitação. 

8.13. Outras Declarações 

8.13.1. Declaração formal da inexistência de menor de 18 anos de idade em trabalho penoso, 
insalubre e notumo nos quadros da empresa, firmada pelo responsável legal da empresa, sob as 

penas da Lei, para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
(ANEXO V); 

8.13.2. Declaração que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 

Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação 
no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. (ANEXO V); 

8.13.3. Declaração que a empresa conhece as especificações do objeto e os termos constantes 
neste Edital e seu(s) ANEXOS, e que, concordamos com todos os termos constantes no mesmo. 
(ANEXO V); 
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8.13.4. Declaração de ciência de que em atendimento ao disposto na Lei nº 13 709/2018 - Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). (ANEXO V); 

8.13.5. Declaração de elaboração independente de proposta e atuação conforme ao marco 
legal anticorrupção. (ANEXO V); 

8.13.6. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos. (ANEXO V). 

8.14. Outros Documentos 

8.15. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, 
S1º, ear 6º, 549), 

816. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na 
Plataforma Licita Mais Brasil e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

8.16.1.A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

8.17. A verificação pelo Agente de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.18, A exigência de envio e verificação dos documentos de habilitação somente será feita em 
relação ao licitante vencedor. 

8.18.1.0s documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, 
e apenas do licitante mais bem classificado. 

) 
8.19. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

8.19.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

8.19.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas, 

8.20. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 
de habilitação e classificação. 

821. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no item 

8.8. 
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9. DOS RECURSOS 
9.1. Caberá recurso nos casos previstos na Lei Federal nº 14.133/2021, devendo o licitante 
manifestar sua intenção de interpor recurso, através do próprio do Sistema Eletrônico, no prazo 
de 10 (dez) minutos após a convocação pelo agente de contratação, 

9.2. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito 
que o licitante pretende que sejam revistos pelo Agente de Contratação. 

9.3. O licitante que manifestar a intenção de recurso e o mesmo ter sido aceito pelo Agente de 
Contratação, disporá do prazo de 03 (três) dias úteis, que será iniciado na data de intimação ou 
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases 
prevista no $ 1º do art. 17 desta Lei, da ata de julgamento, para a apresentação das razões do 
recurso, por meio do sistema, onde será assegurado ao licitante vista dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.4. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data 
de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso; Será assegurado aos 
licitantes vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência do direito 
de recurso e adjudicação do objeto pelo Agente de Contratação à vencedora. 

9.6. O recurso contra a decisão do Agente de Contratação terá efeito suspensivo. 

9.7.0 acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

9.8. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como 
os encaminhados por fax, correios ou entregues pessoalmente. 

9.9. Decairá do direito de impugnar, perante a Administração, os termos desta licitação, o 
lictante que, aceitando-os sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou 

irregularidades que a viciaram, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso, | 

9.10. DA FORMALIZAÇÃO DO RECURSO E CONTRARRAZÕES AMINISTRATIVAS: ) 

a) O pedido de objeção deverá ser apresentado em única via pelo representante legal da 
empresa através do próprio do Sistema Eletrônico no prazo estipulado no item 9.2 e 9.3, com 

dados de contato da impugnante no qual o Agente de Contratação enviará resposta ao pedido. 

b) Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada em máquina 
datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes 

requisitos: 

|) O endereçamento ao Agente de Contratação da Prefeitura de Uruburetama; 

Il) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 

documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, 
domicílio, número do documento de identificação. devidamente datada, assinada dentro do 

prazo editalício; 

Hj O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra 
razoados; 

|V) O pedido, com suas especificações 

9.10.1 O recurso ou impugnações apresentadas em desacordo com as condições deste 

edital não serão conhecidos. 
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10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

10,1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame; 

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando; 

10.1,2.1. não enviar a proposta adequada ào último lance ofertado ou após a negociação; 
10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível, 
10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
10.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou 

10.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital, 

10.1.3. não celebrar.o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.14. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para O certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 

10.1.5. fraudar a licitação 

10.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

10.1.6.1. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
Lo
 

10.1.5.2. apresentar amostra falsificada ou deteniorada; 

10.1.7. praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; = 

10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 

10.2. Com fulcro na Lei Federal nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

10.2.1. advertência; 

10.2.2. multa; 

10.2.3. impedimento de licitar e contratar, e 

10,24. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
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10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

10.3.3, as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

10.3.5. a Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1,1, 10,1,2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 
15% do valor do contrato licitado. 

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1,4, 10,1.5, 10.16, 101.7 e 10.1.8, a multa 
será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10:1.2 e 10.1.3, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável! de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática-das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 
10.1.7 e 10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 
10.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 65º, da Lei nas 

14.133/2021. 

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
descrita no item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 
sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 
entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, 8 4º da IN SEGES/ME nº 73, de 2022. 

10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 
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prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 
11.1. Qualquer pessoa é parte legítima. para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei Federal nº 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 
antes da data da abertura do certame, 

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado através de 
campo específico da Plataforma Licita Mais Brasil, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao 
último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

11.21.0 licitante que desejar solicitar esclarecimentos ou impugnar o processo, poderá se 
cadastrar na Plataforma Licita Mais Brasil de forma-gratuita, através da opção Cadastro Simples. 

11,3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 
11.4. À concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

11.6. À impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eleirônica, 
diretamente através da Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil e ainda peço 

seguinte endereço eletrônico www licitamaisbrasil com.br. 

12. DOS PRAZOS PARA INÍCIO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
12.1. Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa a presente Concorrência, 
que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data de 

convocação encaminhada à licitante vencedora. 

12.2. O prazo para início dos serviços será de 5 (dias) contados a partir da emissão da ordem 

de serviço; 

12.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o “Termo de Contrato” no prazo 
estabelecido no subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando 
sujeito às penalidades previstas nas sanções desse edital, 

12.4. Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da Proposta Vencedora e seus 

Anexos, bem como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de base ao 
processo licitatório. 
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12.5. O prazo de convocação a que se refere o subitem 14.1, poderá ter uma única prorrogação 
com o mesmo prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pela Administração. 

13. DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E DO CONTRATO 
13.1. Os serviços objeto desta licitação deverá ser executados e concluídos no em acordo com 
o cronograma fisico-financeiro, contados a partir do recebimento da ordem de serviço, podendo 
ser prorrogado nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

13.2. O contrato terá um prazo de vigência a partir da data de sua assinatura pelo periodo que 
corresponder ao prazo de execução conforme cronograma físico financeiro, podendo ser 
prorrogado nos casos e formas previstos na Lei Federal nº 14.133/2021. 

13.3. Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado 
e do novo cronograma fisico-financeiro adaptado às novas condições propostas, Esses pedidos 
serão analisados e julgados pela fiscalização da Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e 
Urbanismo. 

13.4. Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a Secretaria Municipal de Obras, 
Infraestrutura e Urbanismo, até 10 (dez) dias antes da data do término do prazo contratual. 

13.5. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria Municipal de Obras, 
Infraestrutura e Urbanismo, não serão considerados como inadimplemento contratual. 

14. DA FONTE DE RECURSOS 
14.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária: 
05.01.08.01.18.452.0282:2.033.0000 — Manutenção dos Serviços De Limpeza Pública - Fonte , 
de Recursos — 1.500.000.00 — Recursos não vinculados de impostos, no elemento de despesa: 
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica. 

15. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS 
15.1. O objeto do presente edital tem garantia de 05 anos, consoante dispõe o art. 618 do Novo 
Código Civil Brasileiro, quanto a vícios ocultos ou defeitos da coisa, ficando a Contratada 
responsável por todos os encargos decorrentes, sem prejuízo das demais ações e 

procedimentos cabíveis. 

16. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
16.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, até o 5º dia útil do mês seguinte à prestação 
dos serviços, pelo fiscal técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado 

o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo, definitivamente, pela 
Fiscalização da Engenharia da Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Urbanismo 
mediante lavratura de Termo de Verificação e Aceitação Definitiva, assinado pelas partes, em 

até 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento provisório. 

Parágrafo único - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela 
solidez e segurança dos serviços ou do serviço, dentro dos limites estabelecidos pela lei civil. 

17. DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente ao municipio de 

Uruburetama ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
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Contratante. 

Parágrafo único - A Contratada, executado o objeto contratual, responderá pela solidez e 
segurança dos serviços, objeto do presente contrato, nos termos da lei civil, sem restrições. 

18. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
18.1. A execução do contrato será acompanhada pelo Contratante, por meio da Fiscalização de 
Engenharia da Secretaria de Obras, Infraestrutura e Urbanismo do Município de Uruburetama, 
que exercerá ampla e irrestrita fiscalização dos serviços, a qualquer hora, em toda a área 

abrangida pela construção, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados, inclusive quanto às obrigações da Contratada. 

18.2. As vistorias efetuadas pelo Contratante deverão ser acompanhadas pelo engenheiro 
responsável pela obra, sendo registradas em documento diário próprio, pelo fiscal da contratante 
e pelo engenheiro responsável pela obra, 

18.3. No caso de alguns dos serviços não estarem em conformidade com o contrato, a 
Fiscalização da Engenharia da Secretaria de Obras, Infraestrutura e Urbanismo do Município de 
Uruburetama impugnará as respectivas etapas, discriminando por meio de termo as falhas ou 
irregularidades encontradas, ficando a Contratada, com o termo, cientificada das irregularidades 
apontadas e de que estará, conforme o caso, passível das sanções cabíveis. À Contratada 
caberá sanar as falhas apontadas, submetendo posteriormente as etapas impugnadas à nova 
verificação da Fiscalização da Engenharia da Secretaria de Obras, Infraestrutura e Urbanismo 
do Município de Uruburetama, 

18.4. Todas as comunicações/ordens de serviço entre a Fiscalização e a Contratada serão 
transmitidas por escrito, visadas pelas partes, fotocopiadas para arquivamento no canteiro de 
obras. 

18.5. A Contratada deverá facilitar à Fiscalização a vistoria das obras e serviços pactuados, bem 

como a verificação de materiais/equipamentos destinados à empreitada, em oficinas, depósitos, 
armazéns ou dependências onde se encontrem, mesmo que de propriedade de terceiros. E 

18.6. À Fiscalização é assegurado o direito de ordenar a suspensão das obras e serviços, sem 
“ prejuizo das penalidades a que ficar sujeita a Contratada e sem que esta tenha direito à 

indenização, no caso de não ser atendida, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da 

entrega da ordem de serviço correspondente, qualquer reclamação sofre defeito em serviço 
executado ou em matenial/equipamento adquirido. 

18.7. Qualquer alteração do projeto e memorial descritivo deverá ser devidamente justificada e 

aprovada pela autoridade superior. 

18.8. A Contratada deverá destacar um engenheiro civil, com experiência comprovada 
compatível com a obra ora contratada e de seu quadro de profissionais. Deverá, ainda, indicar o 
seu nome e número da inscrição junto ao CREA. Este engenheiro ficará à disposição dos 

serviços, por ela responsabilizar-se-á e terá atribuição de acompanhamento técnico de todos os 
serviços. O nome desse profissional constará da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) 
relativa aos serviços objeto deste contrato. 

18.9. A Contratada deverá submeter à contratante a relação dos profissionais credenciados a 
prestar os serviços, com vasta experiência compativeis com o objeto contratado (este deverá 
permanecer no local, diariamente, durante toda a execução dos serviços). Deverá, ainda, 

discriminar a função que exercem, obrigando-se, ainda, a atender, no prazo de 48 (quarenta e 
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oito) horas, eventual solicitação para afastar dos serviços qualquer empregado cuja 
permanência seja julgada, pelo Contratante, prejudicial ao fiel cumprimento deste contrato. 

18.10. É admitida a substituição de profissionais por outros profissionais com formação 
equivalente desde que aprovada pelo Contratante. 

18.11. A fiscalização será exercida no interesse do Contratante e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na 
sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Contratante. 

19. DISPOSIÇÕES GERAIS 
19.1. E facultado, ao Agente de Contratação, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder, em 
qualquer fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originalmente da proposta. 

19.2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

19.3. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições 
desta Concorrência, sujeitando-se o licitante às sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021. 

19.4, Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília — DF. 

19.5. A homologação da resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

19.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

19.7, Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e y 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

19.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do de 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 

19.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 

19.10. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão 
prestados pelo Agente de Contratação e membros da Equipe de Apoio, servidores do Município 

de Uruburetama 

19.11. Os casos omissos serão resolvidos pelo Agente de Contratação, que decidirá com base na 
legistação em vigor. 

1912. A Administração, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência da responsabilidade 
da Adjudicatária a terceiros, sejam estes fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 

19.13. Não havendo expediente na Prefeitura Municipal de Uruburetama na data marcada, a 
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sessão realizar-se-á no primeiro dia útil subsequente, na mesma hora e local, 

19.14. O Municipio de Uruburetama se reserva ao direito de anular ou revogar a presente 

licitação, no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie. 

Uruburetama/CE, 08 de julho de 2024 

ES ; 

ELINÁLDO TEODÓS! 
Agente de Con 
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